
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RETIFICAÇÃO Nº 1, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

Na Resolução CONSUN nº 2, de 16 de janeiro de 2026, que alterou a estrutura acadêmico-administrativa da Unila e revogou a Resolução nº 09/2013 do
Conselho Deliberativo Pro Tempore, publicada no Boletim de Serviço nº 11, de 19 de Janeiro de 2026:

 

Onde se lê:

“Art. 2º Os titulares das unidades da estrutura disposta nesta Resolução terão as seguintes denominações e distribuição de cargos de direção e funções:

I - Reitor(a) – CD-1

II - Vice-Reitor(a), Pró-Reitor(a) – CD-2

III - Pró-Reitor(a), Pró-Reitor(a) Adjunto(a), Secretário(a), Assessor(a), Chefe de Gabinete, Procurador(a)-Chefe, Prefeito(a), Chefe da Auditoria Interna,
Diretor(a) de Instituto Latino-Americano – CD-3

IV - Chefe de Coordenadoria, Coordenador(a) de Centro Interdisciplinar, Corregedor(a) Seccional, Ouvidor(a) Geral – CD-4

V - Chefe de Departamento, Chefe da Secretaria-Geral da Reitoria, Chefe da Biblioteca Latino-Americana – FG-01

VI - Coordenador(a) de Curso – FCC

VII - Chefe de Divisão – FG-2

VIII - Chefe de Seção, Chefe de Escritório – FG-3

IX - Chefe de Serviço, Chefe de Secretaria Acadêmica e Chefe de Laboratório – FG-4”

 

Leia-se:

“Art. 2º Os titulares das unidades da estrutura disposta nesta Resolução terão as seguintes denominações e distribuição de cargos de direção e funções:

I - ....................………………………………………………………………………………………………………………………

II - ......................…………………………………………………………………………………………………………………….

III - Pró-Reitor(a) Adjunto(a), Secretário(a), Assessor(a), Chefe de Gabinete, Procurador(a)-Chefe, Prefeito(a), Chefe da Auditoria Interna, Diretor(a) de
Instituto Latino-Americano – CD-3

IV - ......................……………………………………………………………………………………………………………………

V - Chefe de Departamento, Chefe da Secretaria-Geral da Reitoria, Chefe da Biblioteca Latino-Americana, Chefe da Editora – FG-1

VI - ......................……………………………………………………………………………………………………………………

VII - ......................…………………………………………………………………………………………………………………..

VIII - Chefe de Seção, Chefe de Escritório, Chefe de Secretaria Acadêmica – FG-3

IX - Chefe de Serviço – FG-4”
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Retificação nº 1, de 22 de Janeiro de 2026, com publicação no Boletim de Serviço nº 14, de 22 de Janeiro de 2026.

https://atos.unila.edu.br/atos/resolucao-n-ordm-2-2026-consun-20924

